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RETIFICAÇÃO

Processo: 23256.016170/2025-76
Interessado: Diretoria de Extensão e Cultura - Campus Fortaleza

RETIFICAÇÃO Nº 2 AO EDITAL Nº 56/2025 – GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-
IFCE

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus
Fortaleza, por meio da Diretoria-Geral do Campus Fortaleza, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO Nº 2 ao
EDITAL Nº 56/2025 GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-IFCE , que dispõe sobre o Processo
de seleção de projetos de extensão com concessão de bolsa para discentes no
período de 2026.

1. DA ALTERAÇÃO

1.1. Visando ampliar o prazo para inscrição dos projetos de extensão, com o
intuito de permitir maior adesão da comunidade acadêmica, a Diretoria de Extensão
e Cultura resolve alterar o cronograma anteriormente estabelecido no item 13 do
Edital nº 56/2025 GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-IFCE, da forma que segue:

ATIVIDADES PERÍODO

Inscrições 21/11 a
05/12/2025

Divulgação do resultado preliminar 08/12/2025
Interposição de recurso preliminar 09/12/2025

Análise de recursos contra o resultado
preliminar 10/12/2025

Resultado final 11/12/2025

2. DA REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVOS ANTERIORES

2.1. Ficam revogadas, com efeitos imediatos, as disposições anteriores e
quaisquer outras que contrariem o disposto nesta Retificação.

3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital nº
56/2025.

4. DA PUBLICAÇÃO

4.1. Esta Retificação será publicada no mesmo meio de divulgação do Edital
nº 56/2025, garantindo ampla publicidade aos(às) candidatos(as) e interessados(as).
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Documento assinado eletronicamente por David Moreno Montenegro,
Diretor(a) de Extensão e Cultura, em 27/11/2025, às 17:53, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8181997 e o código CRC 797EB13C.

23256.016170/2025-76 8181997v2

Retificação 8181997         SEI 23256.016170/2025-76 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Retificação 8181997

